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" S E Ç Ã O I V 

Tth. Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e T e c n o l o g i a . 
A r t i g o 11 — A t r o t a de veículos da Administração Super ior da Se

cretar ia e d a Sede f i c a f i x a d a nas seguintes quant idades : 
G r u p o " E s p e c i a l " : 1 veículo; 
G r u p o " A " : 2 veículos; 
G r u p o " B " : 2 veículos; 
C-rupr " S - l " : 6 veículos; 
G r u p o " S - 2 " . 14 veículos; 
G r u p o " S - 4 " : 3 veículos. 
A r t i g o 12 — A f ro ta de veículos da Coordenador ia da Indústria e C o 

mércio f ica f i x a d a nas seguintes quant idades : 
G r u p o " B " : 1 veículo; 
G r u p o " S - l " : 5 veículos. 
A r t i g o 13 — A f ro ta de veículos do D e p a r t a m e n t o de Ciência e T e c 

nologia f i ca f i x a d a nas seguintes qu&iiüdades: 
G r u p o " B " 1 veículo; 
G r u p o " S - l " 3 veiemos; 
G r u p o " S 2 " : 6 veículos; 
G r u p o " S - 4 " : 1 veículo. 
A r t i g o 14 — A f r o t a de veículos do Ins t i tuto de Pesquisas Energéticas 

e Nucleares f i c a f i x a d a nas seguintes quant idades : 
G r u p o " B " : 1 veículo; 
G r u p o " S - l " 1 veículo; 
G r u p o " S - 2 " ; 11 veículos; 
G r u p o " S - 3 " : 1 veículo: 
G r u p o " S - 4 " 10 veículos " 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Nelson Guarnieri de Lara, respondendo pelo expediente da 
Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecno log ia 

Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da C a s a CivD 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 22 de j ane i ro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of i c ia is . 

D E C R E T O N.° 14.6:8, D E 22 D E J A N E I R O D E 1980 

Dispõe sobre retificação de enquadramento 

JOSÉ M A R I A M A R I N V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C > R G O D G c V E R N A D O R D O E 3 T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — O enquadramento do cargo de Artífice de Obras , re fe 
rência 31, do Quadro do D E R , ocupado por P c m p i i i o de Afchaycle, como F e r r e i r o , 
referência 1 0 - P E - I I I , procedido pelo decreto de 14 de m a i o de 1971, d ispondo 

sobre a incmsáo dor cargos de Artífice, Artífice de Obras e A judante de Artífice de 
Obras n c j í nexos do decreto de 17 de setembro de 1970, que apl icou aos cargos d a 
P a r t e Espec ia l do Q u a d r o do D e p a r t a m e n t o de Estradas de Rodagem o Decreto - le i 
C o m p l e m e n t a r n.° 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo 
Decre to - l e i C o m p l e m e n t a r n.° 13, de 25 de março de 1970, é ret i f i cado para E n 
carregado de T u r m a , referência 1 2 - P E - I I I . 

A r t i g o 2.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação deste decreto 
serão deduzidas as importâncias já percebidas, a p a r t i r de 14 de m a i o de 1971, 
pelo funcionário abrangido . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento p r o g r a m a vigente 
do D e p a r t a m e n t o de Estradas de Rodagem. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de publicação do decreto de 14 de m a i o de 1971 
e adaptando-se o seu conteúdo às disposições da L e i Complementar n.°- 180, de 
12 de m a i o de 1978, a l t e rada pela L e i Complementar n.° 209, de 17 de jane iro 
de 1979, a p a r t i r de 1.° de março de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1E80. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 
Wadih Helu, Secretário da Administração . 

P u b l i c a d o nà Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.<> 14.689, D E 22 D E J A N E I R O D E 1980 

Transfere cargo do Quadro da Secretaria da Saúde para o Quadro da Secretaria 
da Educação 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
- C A R G O D G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃÔ P A U L O , no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55, da L e i Complementar n.° 180, 
de 12 de m a i o de 1978, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a transfer ido o cargo de Escriturário, padrão 17-A, 
da T a b e l a I I I , do Subquadro de Cargos do Quadro da Secretar ia de Estado da 
Saúde, provido por M a r i a L u i z a C a r v a l h o M i c h e l e t t i de Souza , R G 5.305.187, p a r a 
a mesma T a b e l a do Subquadro de Cargos do Q u a d r o da Secretar ia de Estado 
da Educação. 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes " d a aplicação deste decreto one
rarão dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua Publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de j ane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Wadih Helu, Secretário da Administração 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 22 de janeiro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretario: C A L I M E I D 

D E C R E T O S D E 22-1-80 

A u t o r i z a n d o : 
o a fastamento de E l i a s Palácios, R G 

9.977.367, Técnico de Nível Super ior E s p e 
c ial izado em E n e r g i a N u c l e a r contratado sob 
o regime da C L T , d o - I n s t i t u t o de Pesquisas 
Energéticas e Nucleares , da Secretar ia da I n 
dústria, Comércio, Ciência e Tecnologia p a 
r a , sem prejuízo dos salários e das demais 
vantagens de s u a função-atividade, porém 
sem quaisquer outros ônus p a r a o Estado , 
v i a j a r a V i e n a — Áustria, a f i m de p a r t i 
c i p a r d 0 Simpósio I n t e r n a c i o n a l sobre «Ma-
ii.agement of Gaseous Wastes f rom N u c l e a r 
F a d l i t i e s " , a p a r t i r de 15-2-80 e por u m p e 
ríodo de 9 d ias ; 

o a fastamento de I v a n Pegado de N o r o 
n h a , R G 1.733.080, Assistente Técnico de 
Direção I H , padrão 57-A contratado sob r e 
gime da C L T , do H o s p i t a l das Clínicas da 
F a c u l d a d e de M e d i c i n a da Univers idade de 
São Paulo p a r a , sem prejuízo dos salários e 

das demais vantagens de sua função-ativi-
oade, prestar serviços junto à Secretar ia da 
Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia , até 
31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o a fastamento de M o a c y r 
M a r t i n s Rodrigues , R G 2.708.801, I n v e s t i 
gador de Polícia I , padrão 33-B. da Secre 
t a r i a da Segurança Pública p a r a , sem p r e 
juízo dos vencimentos e das <- mais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços junto à 
C a s a C i v i l do G a b i n e t e do Governador , até 
31-12-80. 

Cons iderando autor i zado : 
o a fastamento de Adhémar F e r r e i r a da 

S U v a , R G 1.233.217, Assistente Técnico de 
Coordenador , padrão 58-A, contratado pelo 
regime da Consolidação das Leis do T r a 
ba lho , da Coordenador ia do Desenvolvimento 
Comunitário, d a Secretar ia da Promoção S o 
c i a l quando, sem prejuízo dos salários e das 
demais vantagens de sua função-atividade, 
porém sem quaisquer outros ônus p a r a o 
Estado , par t i c ipou , como diretor a d m i n s : r a -
t i v o do Pavilhão do B r a s i l , da F e i r a I n t e r 
n a c i o n a l de Moçambique — F A C I M 79, r e a 
l i z a d a em M a p u t o — Moçambique no período 
de 20-8 a 15-9-79; 

o a fastamento de Cláudio R o d r i " i ; - f R G 
2.584.965, Técnico de Nível Super ior L s p e -
cialízado em E n e r g i a Nuc lear , contratado sob 
regime d a C L T , do Inst i tuto de Pesquisas 
Energéticas e Nucleares — I P E N , — da S e 
c r e t a r i a da Indústria, Comércio, Ciôncia e 
Tecno log ia quando, sem prejuízo dos salários 
e das demais vantagens de sua função-ativi
dade, porém sem quaisquer ônus p a r a o E s 
tado, par t i c ipou do Simpósio «Measurement 
Tecnology for Safeguards a n d M a t e r i a l s C o n -
trol», real izado e m Char l es ton — Estados 
U n i d o s da América do Norte onde aoresentou 
o t r a b a l h o «Quadrupole Mass Spectrometry 
for Isotopic A n a l y s i s of U r a n i u m H e x a f l u o r i -
de», no período de 24 a 30-11-79; 

o a fastamento do D r . Eduardo S a d Neme , 
R G 3.031.845, Médico Supervisor , padrão 48-A, 
contratado sob o regime da C L T , do H o s 

p i t a l das C l in i cas da F a c u l d a d . de M e d i 
c i n a da Univers idade de São P a u l o quando, 
sem prejuízo dos salários e das demais v a n 
tagens de sua função-atividade, porém sem 
quaisquer outros ônus p a r a o Estado p a r t i c i 
pou da X X I V Jor i - - i a B r a s i l e i r a de G i n e c o 
log ia e Obstetrícia, rea l izada em Rec i fe — 

( P e r n a m b u c o , n o período de 16 a 24-11-79; 
o a fastamento de G i l b e r t o d a S i l v a A l 

ves, R G 3.103.092, Agente do Serviço C i v i l , 
N i v e l V , padrão 56-A, da S U D E L P A , c o n 
tratado sob o regime da C L T , afastado junto 
à Secre tar ia da C u l t u r a quando, sem p r e 
juízo dos salários e das demais vantagens de 
s u a função-atividade, porém sem quaisquer 
outros ônus para o Estado, par t i c ipou como 
representante da re fer ida Secretar ia , de 
evento promovido pe la P a n A m e r i c a n W o r l d 
A i r w a y s — P A N A M , em Montev ideo — 

U r u g u a i , no período de 27 a 30-11-79; 
o a fastamento da D r a . M i r i a n N a c a g a m i 

Sotto, R G 4.179.490, Médico, padrão 44-A, 
c ont ra tada sob o regime da C L T . do I n s t i 
tuto C e n t r a l do H o s p i t a l das C l i n i c a s da F a 
culdade de M e d i c i n a da Univers idade de São 
P a u l o quando, com prejuízo dos salários mas 
sem prejuízo das demais vantagens de sua 
função-atividade, par t i c ipou do I V Congresso 
M u n d i a l d a Sociedade In ternac i ona l de D e r 
mato log ia T r o p i c a l , real izado em N e w O r -
leans. Estados U n i d o s da América do N o r t e , ' 
no período de 21 a 29-9-79; 

o a fastamento de Sant iago Valverde , R G 
3.563.278, Técnico de Nível Super ior E s p e 
c ia l izado em E n e r g i a Nuc lear , contratado sob 
o regime da C L T . do Inst i tuto de Pesquisas 
Energéticas e Nucleares — I P E N , da Secre 
t a r i a da Indústria. Comércio, Ciência e T e c 
no log ia quando, sem prejuízo das salários e 
das demais vantagens de sua função-ativi
dade, porém sem quaisquer outros ônus p a r a 
o Estado, p a r t i c i p o u do Seminário de Sistemas 
de G r a n d e Porte , inc lu indo vis itas a laborató
rios e centros de processamento de dados e de 
aplicações c ient i f icas , real izado em N o v a Y o r k 
— Estados Unidos da América do Norte , a 
p a r t i r de 7-12-79 e por u m período de 16 
dias. 

Considerando prorrogado o afastamento 
de A n t o n i o Carlos de A l m e i d a F e r r e i r a — 
R G 3.006.269 — Técnico de Nível Super ior 
Espec ia l izado em E n e r g i a Nuc lear , do I n s 
t i tuto de Pesquisas Energéticas e Nucleares 
— I P E N , da Secretar ia da Indústria, C o 
mércio, Ciência e Tecnologia quando, sem 
prejuízo dos salários e das demais v a n t a 
gens de sua função-atividade - frequentou 
curso de doutoramento j u n t o ao M a s s a c h u -
setts Inst i tute of Technology, nos Estados 
U n i d o s da América do Norte , até 31-12-79. 

Frorrosando o afastamento de José M e s 
sias de O l i v e i r a Neto — R G 3.003.457 — 
Técnico de Nível Super ior Especial izado em 
E n e r g i a Nuc lear , do Ins t i tuto de Pesquisas 
Energéticas e Nucleares — I P E N , da Secre 
t a r i a da Indústria, Comórcio, Ciência e T e c 
nologia p a r a , sem prejuízo dos salários e 
das demais vantagens d e sua função-ativi
dade, c ont inuar estagiando no Q « en M a r y 
College — tTniv-""üty of Lontlon^ da I n g l a 
t e r r a , até 31-5-80. 

Despachos do Vice - Governador em exercício 
no cargo de Governador, de 22-1-80 

N o processo SS-12.412-74 — A u t . 4.555 
de 1979, e m que é interessada a Secre tar ia 
d a Saúde, sobre rescisão de convênio : « T e n 
do em v is ta os elementos de instrução dos 
autos e d iante do pronunc iamento do i l u s 
t re T i t u l a r da P a s t a da Saúde, a f l s . 23, 
que acolho, autorizo a rescisão amigável do 
convênio de f l s . 3-10 celebrado entre a S e 
cre tar ia da Saúde e a Universidade^ de São 
Pau lo , através da Facu ldade de M e d i c i n a , 
v isando a operação c o n j u n t a de u m Centro 
de Saúde Escola de Pariquera-Açu, nos t e r 
mos da m i n u t a de f l s . 11 e 12 que aprovo, 
observadas as formalidades legais e r egu 
lamentares atinentes à espécie.» 

N o processo SS-5 .775-75, e m que é i n 
teressada a Secre tar ia d a Saúde, sobre c o n 
vênio : «Diante dos elementos de instrução 
dos autos e tendo presente o p r o n u n c i a m e n 
to do i lustre T i t u l a r da P a s t a da Saúde, a 
f l s . 302. que acolho, autor izo aquela Secre 
t a r i a a f i r m a r o termo de reti-ratlficação 
ao convênio celebrado em 12-11-75. com a 
Sociedade E d u c a d o r a e Benef icente , com 
sede em Jundiaí, ob jet ivando a prestação de 
serviços de enfermagem e social , n a região 
de P o n t a l de P a r a n a p a n e m a . obedecidos os 
preceitos legais e regulamentares at inentes 
à espécie.» 

N o processo SS-I3 .149-77, em que é i n 
teressada a decretar ia da Saúde, sobre res 
cisão de convênio: «Tendo e m v is ta os e l e 
mentos de instrução dos autos e d iante do 
pronunc iamento do i lustre T i t u l a r da P a s t a 
da Saúde, a f l s . 16, que acolho, autorizo a 
rescisão, de c o m u m acordo, do convênio ce
lebrado e m 31-1-78 com a Fundação L u z i a -
da, mantenedora dà Facu ldade de Ciências 
Médicas de Santos, visando a participação 
desta no programa de Saúde M e n t a l desen
volvido pelo Governo do Estado, denunciado 
pela Fundação Luzíada no prazo contratua l , 
conforme ofício de f l s . 147. O termo de 
rescisão deverá observar a m i n u t a de f l s . 
154-155, que aprovo.» 

N o processo SAA-206.767-77, em' que é 
interessada a Secretar ia de A g r i c u l t u r a e 
Abastec imento , sobre doação de sementes: 
«Diante do pronunc iamento do i lustre T i t u 
l a r da P a s t a de A g r i c u l t u r a e A b a s t e c i m e n 
to, que acolho, autorizo a doação à P r e f e i 
t u r a M u n i c i p a l de Paraguaçu P a u l i s t a , des
t inadas a atender entidades sociais da l o 
cal idade, de 187 sacos de 50 kg . de sementes 
de feiião, inservíveis para p lant io , no valor 
de C r $ 130.900,00.» 

N o processo ST-429-78, em que é i n t e 
ressada a Secretar ia dos Transportes , sobre 
convênio: «Acolhendo a exposição de m o t i 
vos do i lustre T i t u l a r da P a s t a dos T r a n s 
portes, a f ls . 135, anrovo, em todas as suas 
cláusulas e condições, o convênio celebrado 
e m 18-12-79, «ad referendum» do G o v e r n a 
dor ( f ls . 122 e 125) entre a Secretar ia de 
Estado dos Negócios dos Transportes , o D e 
partamento de Estradas de Rodagem do E s 
tado de São P a u l o e a P r e f e i t u r a do M u 
nicípio de ' B a u r u , p a r a a concessão. p~la S e 
cretar ia , de recursos suplementares à P r e 
fe i tura , destinado ao prosseguimento das 
obras do T e r m i n a l Rodoviário de Passage i 
ros daquela cidade». 

N o processo SF-1 .501-78 , em que a S e - ' 
c r e tar ia da F a z e n d a — Divisão de Pessoal ' 
— f><\<5 1 so l i c i ta s>?tforJ?!ac*.o. p"r«, -admit i r < 
pessoal ; «Diante dos elementos de instrução , 

do processo sal ientando se o p r o n u n 
c iamento da Coordenador ia de Recursos 
H u m a n o s do Estado, acolhido pelo 
T i t u l a r da P a s t a da Administração, autor izo 
e m caráter excepcional , seja efetuada pe la 
Secretar ia d a Fazenda , a admissão de 1 N u 
tr i c i on i s ta , 1 Técnico de Laboratório, 1 C i -
rurgião-Dentista, 1 Médico e 3 Assistentes 
Sociais, nos termos do inciso I , do artigo l . o 
da L e i 500, de 13-11-74, com a redação d a 
da pelo artigo 203 da L e i C o m p l e m e n t a r 
180, de 12-5-78, obedecidos os preceitos l e 
gais e regulamentares atinentes à spécie." 

N o processo D A E - 3 . 6 3 2 - 7 8 - S E , em que 
é interessada a Secretar ia da Educação, so
bre convênio: «Diante dos elementos de i n s 
trução do processo, sal ientando-se o p r o n u n 
c iamento do i lustre T i t u l a r da P a s t a da E d u 
cação, a f l s . 72 e 82, que acolho, autor izo 
a celebração do termo de reti-ratificação ao 
convênio, f i rmado e m 13-3-79, entre a S e 
cre tar ia da Educação e a P r e f e i t u r a M u n i 
c ipa l de Tupã, visando o desenvolvimento 
da Assistência Odontológica aos escolares de 
pr ime i ro grau, obedecidos os preceitos l e 
gais e regulamentares at inentes à espécie». 

N o processo D R E C A P - 3 . 7 5 2 8 - 7 8 - S E , e m 
que é interessada a Secretar ia da E d u c a 
ção, sobre convênio: «Diante do p r o n u n 
c i a m nto do i lustre T i t u l a r da P a s t a da E d u 
cação, a f l s . 124, que acolho, autor izo aque
l a Secretar ia a f i r m a r o termo de r e t i - r a t i 
ficação ao convênio celebrado e m 9-7-79, 
com a Sociedade Congregação «Nossa S e 
n h o r a de Sion», desta C a p i t a l , ob jet ivando 
o atendimento de instituições part i cu lares 
que mantém serviços gratuitos de assistên
c i a e de ensino, obedecidos os preceitos l e 
gais e regulamentares atinentes à espécie.» 

N o processo F I — 451-79 — S E , em que 
é interessada a Secre tar ia da Educação, so
bre convênio: «Diante dos elementos de i n s 
trução dos autos, sal ientando-se o p r o n u n 
c iamento d o i lustre T i t u l a r da P a s t a da E d u 
cação, a f l s . 20, que acolho, autorizo aquela 
Secre tar ia a f i r m a r o T e r m o de A d i t a m e n 
to ao convênio celebrado e m 20-6-79, com o 
Educandário «Luiza Gomes Lemos», em C a 
choeira P a u l i s t a , objet ivando o a tendimento 
de instituições part iculares que mantém ser 
viços gratuitos de assistência e de ensino, 
obedecidas as formalidades legais e r e g u l a 
mentares atinentes à espécie». 

No processo S E — 1.111-79, e m que ê 
interessada a Secretar ia da Educação, sobre 
convênio: «Diante dos elementos de i n s t r u 
ção dos autos e tendo presente o p r o n u n c i a 
mento o i lustre T i t u l a r da P a s t a da E d u 
cação, a f l s . 57, que acolho, autorizo aquela 
Secretar ia a celebrar convênio com a F a 
culdade de M e d i c i n a de Jundiaí, objetivando 
o atendimento médico da população escolar 
de l .o grau das Escolas Estaduais carentes, 
jur isdic ionadas ã Delegacia de Ensino , obe
decidos os preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie». 

N o processo S E P — 1.405-79, em que é 
interessada a Secretar ia de Economia e P l a 
nejamento, sobre convênio: «Diante dos e le 
mentos de instrução do processo e tendo p r e 
sente o pronunciamento do i lustre T i t u l a r d a 
Pasta de Economia e P lane jamento , r f l s . 
!9, que acolho, autorizo a celebração do c o n 
vênio entre aquela Secretar ia , com a i n t e r - . 
/eniência da coordenador ia de Ação Reg iona l 
; a Pre fe i tura M u n i c i p a l de Por to Fe l i z , ob
jetivando a prestação de assistência técnica 


